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PARECER Nº ___________/2021  

 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de 
Lei Ordinária (PLO) n.º 216/2021, que obriga 
todos os Pet Shops, no município do Recife, 
a afixar em local visível o comprovante de  
capacitação profissional de seus tosadores 
e banhistas. PELA APROVAÇÃO.  
 

RELATÓRIO 
   

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para 

análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 216/2021, de 

autoria da Vereadora Andreza Romero. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no Artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a vereadora 

Professora Ana Lúcia. 
 

 Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 
 

 A presente propositura legislativa tem por objetivo obrigar todos os Pet 

Shops, no município do Recife, a afixar em local visível o comprovante de 

capacitação profissional de seus tosadores e banhistas. 

Quem tem um animal de estimação certamente tem apreço por sua saúde, 

segurança e bem-estar. Por isso, ao levá-lo para o banho ou tosa num Pet Shop, 

espera que o profissional que vá atendê-lo tenha a mesma preocupação. Então, 

para que esses cuidados sejam devidamente atendidos, o profissional em 

questão precisa ter passado por rigoroso treinamento específico, visando à 

capacitação para prestar tal serviço.  
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Somente uma pessoa qualificada para o referido trabalho saberá escolher 

e aplicar, por exemplo, os melhores produtos; ou dominar os procedimentos 

necessários caso a caso; ou, ainda, como lidar com animais agressivos e como 

resolver os problemas costumeiros da profissão. 
 

 

DO VOTO 
 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei 
Ordinária nº 216/2021 de autoria da Vereadora Andreza Romero. 
 

       É o  parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 28 de junho de 2021. 

 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 216/2021 de 

autoria da Vereadora Andreza Romero. 
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